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II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL

2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada

Nota: (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO)

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE A Prefeitura Municipal de Bujari/AC, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, demanda a prestação contínua e regular de serviços médicos
terceirizados, mediante Registro de Preços, a fim de assegurar a adequada execução das ações
e serviços de saúde no âmbito da atenção especializada. A contratação mostra-se imprescindível
para garantir a realização de consultas médicas especializadas em diversas especialidades,
visando ao atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde – SUS, bem como à
redução de filas de espera, ampliação do acesso aos serviços especializados e fortalecimento da
capacidade assistencial da rede municipal de saúde. A demanda compreende, entre outros
aspectos, a disponibilização de grupo de profissionais médicos devidamente habilitados e
qualificados, com responsabilidade integral da empresa contratada quanto ao fornecimento de
equipamentos, insumos, materiais e infraestrutura necessários à perfeita execução dos serviços,
em conformidade com as normas técnicas, sanitárias e éticas aplicáveis. A prestação dos
serviços deverá ocorrer de forma contínua, regular e sob demanda, conforme as necessidades
identificadas pela Secretaria Municipal de Saúde, observando-se padrões de qualidade, prazos e
condições que assegurem a continuidade do atendimento, sem interrupções, contribuindo para a
eficiência, a resolutividade e a efetividade do serviço público de saúde prestado à população do
Município de Bujari, Estado do Acre.

3. Levantamento de Mercado

LEVANTAMENTO DE MERCADO O levantamento realizado evidenciou que a maioria dos entes
públicos, especialmente municípios e estados, tem adotado como solução predominante o
Sistema de Registro de Preços (SRP) para a contratação de serviços médicos terceirizados, em
razão da natureza contínua da demanda, da necessidade de atendimento sob demanda e da
variabilidade quantitativa de consultas especializadas ao longo do exercício financeiro. Os
serviços médicos especializados constituem atividade essencial à garantia do direito fundamental
à saúde, sendo demandados de forma recorrente pela Secretaria Municipal de Saúde, sobretudo
para suprir insuficiências do quadro próprio, ampliar o acesso da população aos atendimentos
especializados e reduzir filas reprimidas. Tal característica exige flexibilidade operacional, com
possibilidade de contratação conforme a necessidade real identificada em cada período. Entre as
principais vantagens observadas na adoção do Sistema de Registro de Preços para esse tipo de
contratação, destacam-se: • Possibilidade de contratação dos serviços conforme a demanda
efetiva de consultas especializadas, evitando contratações excessivas ou insuficientes; • Maior
previsibilidade e planejamento dos gastos públicos, com controle mais eficiente da execução
orçamentária; • Otimização dos recursos financeiros, com ampliação da competitividade,
padronização dos valores unitários das consultas e redução de custos administrativos; •
Padronização da prestação dos serviços, assegurando qualidade, regularidade e uniformidade no
atendimento prestado à população. Diversos municípios de porte semelhante ao do Município de
Bujari, tanto no Estado do Acre quanto em outras unidades da federação, têm utilizado o Sistema
de Registro de Preços como forma preferencial para a contratação de serviços médicos
especializados, obtendo resultados satisfatórios em termos de economicidade, eficiência
administrativa, agilidade na contratação e melhoria da gestão dos serviços de saúde. Diante das



necessidades apontadas neste Estudo Técnico Preliminar, o atendimento à solução exige a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos terceirizados, cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto, abrangendo a disponibilização de profissionais
habilitados, bem como o fornecimento de equipamentos, insumos e infraestrutura necessários à
execução adequada dos atendimentos ambulatoriais especializados, conforme as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bujari/AC. Foram analisadas contratações
similares realizadas por outros órgãos e entidades da Administração Pública, por meio de
consultas a processos licitatórios e atas de registro de preços disponíveis em plataformas oficiais,
com o objetivo de identificar práticas consolidadas e parâmetros de mercado. Não foram
constatadas variações relevantes quanto à forma de execução do objeto, verificando-se que a
principal distinção reside no modelo de contratação adotado, conforme a conveniência
administrativa e a permissibilidade normativa. Assim, a contratação de serviços médicos
especializados configura-se como prática recorrente na Administração Pública em todas as
esferas, sendo indispensável para a manutenção da assistência à saúde, garantindo a
continuidade, a resolutividade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 5.1
Descrição do Levantamento de Mercado Realizado Foi realizada pesquisa de preços e condições
de contratação dos serviços médicos especializados, adotando-se os seguintes critérios: •
Consulta a Atas de Registro de Preços de Municípios do Estado do Acre, por meio do LICON,
considerando a realidade regional; • Levantamento de preços junto a fornecedores locais, tendo
em vista que o Município de Bujari trata-se de município do interior, cujos valores podem sofrer
variações em relação a grandes centros; • Consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas
– PNCP; • Análise de contratações similares realizadas por outros entes públicos. A análise
permitiu identificar valores médios praticados, formatos de execução dos serviços, composição
das equipes profissionais e recorrência da contratação desses serviços pela Administração
Pública, subsidiando adequadamente a estimativa de custos do presente processo de
contratação. 5.2 Análise das Alternativas Possíveis As principais alternativas consideradas para
atendimento da demanda foram: Contratação direta por dispensa, de forma pontual ou
fragmentada: → Desvantagens: limitação legal de valores; risco de fracionamento indevido do
objeto; ausência de padronização dos serviços; maior insegurança jurídica; menor
competitividade. Licitação convencional para contratação imediata e integral das consultas
(Pregão Eletrônico sem SRP): → Desvantagens: menor flexibilidade operacional; dificuldade de
adequação às oscilações da demanda; necessidade de nova licitação sempre que houver
esgotamento contratual. Sistema de Registro de Preços – SRP (Pregão Eletrônico): →
Vantagens: contratação conforme a necessidade; preços previamente registrados; maior controle
da execução; padronização dos serviços; economia de escala; agilidade e continuidade no
atendimento à população. 5.3 Justificativa Técnica e Econômica da Solução Escolhida Com base
nas alternativas analisadas, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) apresenta-se
como a solução mais adequada sob os aspectos técnico, operacional e econômico, em
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Sob o aspecto técnico, o SRP permite atender de forma
contínua e flexível à demanda por consultas médicas especializadas, assegurando qualidade,
padronização dos atendimentos e disponibilidade dos profissionais conforme a necessidade da
rede municipal de saúde. Do ponto de vista econômico, o SRP evita contratações emergenciais,
assegura preços previamente registrados e compatíveis com o mercado regional, promove
economia de escala, melhora o planejamento orçamentário e amplia a transparência e o controle
dos gastos públicos. Dessa forma, considerando a natureza do objeto, os resultados do



levantamento de mercado e a prática reiterada de outros entes federativos, conclui-se que a
contratação por meio de Pregão Eletrônico, com Sistema de Registro de Preços, constitui a
solução mais vantajosa para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bujari/AC, garantindo eficiência administrativa, economicidade e segurança jurídica.



III – SOLUÇÃO PROPOSTA

4. Descrição da Solução

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO A presente solução visa atender à necessidade
de prestação contínua e regular de serviços médicos terceirizados, por meio da realização de
consultas médicas especializadas em diversas especialidades, destinadas ao atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bujari/AC, com a
finalidade de assegurar a continuidade, a qualidade e a eficiência da assistência à saúde
prestada à população. Para otimizar o processo de contratação, será adotado o Sistema de
Registro de Preços – SRP, o qual possibilita a contratação de empresa especializada de forma
mais ágil, eficiente e flexível, com base em preços previamente registrados, passíveis de
utilização durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme a demanda
efetiva identificada pela Secretaria Municipal de Saúde. Tal sistema mostra-se adequado em
razão da variabilidade do número de atendimentos, da natureza continuada dos serviços e da
necessidade de pronta resposta às demandas assistenciais. O SRP proporciona maior
flexibilidade administrativa, uma vez que permite a contratação dos serviços conforme a
necessidade real, sem a obrigatoriedade de definição exata dos quantitativos no momento da
licitação, assegurando à Administração preços compatíveis com o mercado, condições
vantajosas de contratação e maior controle da execução. Objetivos principais da solução: •
Garantir a prestação regular e contínua de serviços médicos especializados, assegurando a
manutenção e a ampliação do atendimento ambulatorial especializado no âmbito da rede
municipal de saúde do Município de Bujari/AC; • Reduzir custos e otimizar os processos de
contratação, mediante a utilização do Sistema de Registro de Preços, evitando contratações
emergenciais e sucessivas licitações para atendimento de demandas recorrentes; • Apoiar a
eficiência da gestão em saúde, assegurando que a Secretaria Municipal de Saúde disponha de
profissionais qualificados, infraestrutura adequada, equipamentos e insumos necessários à
execução dos atendimentos especializados; • Facilitar o planejamento orçamentário e o controle
da execução, permitindo a contratação dos serviços de forma escalonada, conforme a demanda
assistencial e as previsões orçamentárias do Município. A presente solução visa, portanto,
proporcionar à Prefeitura Municipal de Bujari/AC, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, a
continuidade, eficiência e qualidade na prestação de serviços médicos especializados, atendendo
de forma técnica, econômica e juridicamente segura às necessidades da população. Todos os
demais elementos necessários ao atendimento da demanda, incluindo obrigações e
responsabilidades da contratada, critérios de execução, fiscalização, formas de pagamento e
demais especificidades do objeto, encontram-se detalhadamente dispostos no Termo de
Referência, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 7.1 A Contratação será Global, por lote
de itens ou por itens: ( ) Global ( ) Lote de itens (X ) MENOR PREÇO ITEM O objeto deste
procedimento de sistema de registro de preços não se enquadra como sendo de bem de luxo. O
prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), contados da assinatura do contrato,
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. O registro de preços para a
futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos terceirizados,
destinados à realização de consultas médicas especializadas em diversas especialidades para
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Bujari/AC, enquadra-se como contratação de serviços de natureza contínua, tendo em vista a
necessidade permanente e recorrente de atendimento à população ao longo do exercício



financeiro. A natureza das ações e serviços de saúde desenvolvidos pela Secretaria Municipal de
Saúde exige a disponibilidade regular e contínua de atendimentos médicos especializados,
essenciais à manutenção da assistência ambulatorial, à redução de filas reprimidas e ao
cumprimento das diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. Trata-se de demanda que se
renova de forma contínua, variando conforme fatores epidemiológicos, demográficos e
assistenciais. Nesse contexto, a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços mostra-
se adequada, uma vez que permite à Administração atender às necessidades assistenciais de
forma flexível e escalonada, garantindo a disponibilidade dos serviços médicos especializados
sempre que demandados, sem prejuízo da continuidade do atendimento e da eficiência do
serviço público de saúde. 7.2 Da justificativa do caráter continuado da contratação Justificativa
para o enquadramento como contratação de serviços contínuos: Demanda permanente: A
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Bujari/AC demanda, de forma
permanente, a prestação de serviços médicos especializados, tendo em vista que a assistência à
saúde constitui atividade essencial e ininterrupta da Administração Pública, não se limitando a
períodos específicos ou situações pontuais. Necessidade recorrente e contínua de atendimento:
A realização de consultas médicas especializadas ocorre de maneira repetitiva e contínua, sendo
indispensável para o atendimento regular da população, redução de filas reprimidas,
acompanhamento de pacientes e cumprimento das diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS.
Trata-se de demanda que se renova diariamente, conforme fatores epidemiológicos, assistenciais
e demográficos. Prestação regular e escalonada dos serviços: A adoção do Sistema de Registro
de Preços possibilita a contratação dos serviços médicos de forma escalonada e conforme a
necessidade efetiva, permitindo a execução contínua dos atendimentos ao longo do tempo, sem
interrupções, mediante solicitações sucessivas decorrentes da Ata de Registro de Preços. Dessa
forma, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos terceirizados,
por sua natureza essencial, permanente e ininterrupta, enquadra-se como serviço de natureza
contínua, sendo plenamente viável, adequada e justificada a utilização do Sistema de Registro de
Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assegurando eficiência administrativa, continuidade
do atendimento e regularidade na prestação dos serviços de saúde à população do Município de
Bujari/AC. 7.3 Da justificativa do prazo de execução À vista do exposto, para viabilidade técnica e
comercial das propostas apresentadas pelos licitantes, e diante das especificidades do objeto,
sugerimos que o contrato tenha prazo de vigência de 12 meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. Tal
prazo de vigência é mais vantajoso para a Administração em razão dos seguintes fatos e
fundamentos: a) Ampliação da concorrência: A contratação por este período torna o objeto a ser
licitado mais atrativo, aumentando com isso o interesse dos possíveis licitantes pela competição.
b) Previsão no contrato de cláusula rescisória:A vigência sugerida não impede a Administração
Pública de extinguir o contrato. A extinção contratual poderá ocorrer nas hipóteses e condições
previstas nos artigos 106, inciso III, 137 e seguintes da Lei 14.133/2021. 7.4 Da execução e
disponibilização dos serviços A empresa vencedora deverá, a partir da assinatura da Ata de
Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, manter-se integralmente ciente e em
conformidade com todas as condições, obrigações e responsabilidades estabelecidas no
instrumento convocatório, no Termo de Referência e no contrato. Sempre que formalmente
demandada pela Secretaria Municipal de Saúde, a contratada deverá disponibilizar os serviços
médicos especializados, garantindo a alocação dos profissionais habilitados, bem como o
fornecimento de equipamentos, insumos e infraestrutura necessários, observados os prazos,



quantitativos e condições definidos pela Administração, de modo a assegurar a continuidade,
regularidade e qualidade dos atendimentos. A execução dos serviços deverá ocorrer de forma
ininterrupta e conforme a necessidade da Administração, sendo vedada qualquer paralisação
injustificada que comprometa o atendimento à população, sob pena de aplicação das sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021 e nos instrumentos contratuais.

5. Estimativa de Quantidade

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL 1. Consulta médica ambulatorial em GINECOLOGIA/obstetrícia,
deverá executar atendimento na área de ginecologia e obstetrícia, desempenhar funções da
medicina preventiva e curativa, realizar exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento
dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por natureza, esteja inserida no
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área. UND 320 2. Consulta médica ambulatorial
em urologista, deverá executar atendimento na área de UROLOGISTA, desempenhar funções da
medicina preventiva e curativa, realizar exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento
dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por natureza, esteja inserida no
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área. UND 170 3. Consulta médica ambulatorial
em PEDIATRIA, dedicada à assistência à criança e ao adolescente, nos seus diversos aspectos,
sejam eles preventivos ou curativos, devendo o profissional ter formação dirigida exclusivamente
para os cuidados da criança e do adolescente, em obediência à Sociedade Brasileira de Pediatria
- SBP, tais como Promoção de Saúde e Prevenção; Nutrição; e, Diagnóstico Diferencial e
Conduta. UND 220 4. Consulta médica ambulatorial em CARDIOLOGIA, avaliar e tratar doenças
que acometem o coração e componente do sistema circulatório. UND 170 5. Consulta médica
ambulatorial em PSIQUIATRIA, compreendendo: avaliação, reavaliação de diagnóstico e
condutas especializadas em transtorno psiquiátricos, acompanhamento individual de pacientes
com sofrimento psíquico, acompanhamento individual de familiares dos pacientes atendidos,
preparação do paciente com transtorno mental para sua reinserção social, referenciar pacientes,
elaborar laudos e prescrever medicamentos controlados. UND 220 6. Consulta médica
ambulatorial em ENDOCRINOLOGIA/metabologia, diagnosticar, tratar e acompanhar doenças e
transtornos das glândulas endócrinas assim como o metabolismo do corpo humano. UND 170 7.
Consulta médica ambulatorial em GERIATRIA, compreendendo: prevenção e o tratamento de
doenças e da incapacidade em idades avançadas, especializados no cuidado com o idoso.
Corrigir os hábitos deletérios (alimentação não balanceada, inatividade física, tabagismo,
obesidade, abuso de drogas); propiciar diagnósticos e tratamento adequado das doenças; estar
atento aos sinais de maus tratos e denunciá-los. UND 120 8. Consulta ambulatorial e avaliação
por profissional habilitado em fonoaudiologia, compreendendo o diagnóstico e prevenção nas
áreas de: Audiologia: Elaborar programa de prevenção e promoção da saúde auditiva; realizar
diagnóstico audiológico e reabilitação; selecionar e adaptar próteses auditivas. Linguagem:
Prevenir, diagnosticar e tratar transtornos na fala e na escrita. Motricidade orofacial: Prevenir,
diagnosticar, habilitar e reabilitar funções relacionadas a respiração, sucção, mastigação,
deglutição e articulação da fala. Saúde Coletiva: Construir estratégias de planejamento e gestão
e atuar na atenção à saúde a partir do diagnóstico de grupos populacionais. Disfagia:
Diagnosticar, habilitar e reabilitar pacientes com transtornos da deglutição. Gerontologia:
Prevenir, avaliar, diagnosticar, habilitar e reabilitar os transtornos relacionados à audição, ao
equilíbrio, fala, linguagem, deglutição, motricidade orofacial e voz de idosos. Fonoaudiologia
neurofuncional: Avaliar, diagnosticar e reabilitar pessoas com alterações neurofuncionais,



atuando nas sequelas de danos ao sistema nervoso central ou periférico. Neuropsicologia:
Prevenir, avaliar e tratar os transtornos que afetam a comunicação humana e sua interface com a
cognição. UND 620 9. Psicólogo(a) com Especialização em ABA (Análise do Comportamento
Aplicada) para Atuar na avaliação e intervenção comportamental, especialmente com crianças e
adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros transtornos do
neurodesenvolvimento. e Realizar avaliação comportamental funcional; Elaborar e executar
planos de intervenção baseados em ABA; Aplicar programas de desenvolvimento de habilidades
sociais, comunicativas e adaptativas; Treinar pais, cuidadores e equipe; Monitorar evolução por
meio de coleta e análise de dados. UND 620 10. Terapeuta Ocupacional – Atendimento em TDAH
e TEA Atuar na avaliação e intervenção terapêutica ocupacional de crianças e adolescentes com
Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e Transtorno do Espectro Autista
(TEA), promovendo desenvolvimento funcional, autonomia, regulação sensorial e habilidades
sociais. Realizar avaliação terapêutica ocupacional com foco em desempenho ocupacional e
integração sensorial; Elaborar e executar plano terapêutico individualizado; Desenvolver
intervenções voltadas à organização motora, coordenação, atenção e autorregulação; Trabalhar
habilidades de vida diária (AVDs) e atividades instrumentais (AIVDs); Aplicar estratégias para
manejo comportamental e adaptação de rotina; Atuar no desenvolvimento de habilidades sociais
e interação; Realizar intervenção em integração sensorial (quando habilitado); Orientar pais,
cuidadores e equipe escolar; Elaborar relatórios, pareceres e evolução terapêutica; Atuar de
forma integrada com equipe multiprofissional. UND 620

6. Estimativa de Valor

ESTIMATIVA DO PREÇO REFERENCIAL DA CONTRATAÇÃO Para a estimativa dos preços
referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas: DESCRIÇÃO
CÓDIGO/ CATÁLAGO COMPRAS GOV UNIDADE QUANT ATA DE TARAUACÁ CENTRO
DIAGNÓSTICO DA FAMILIA CNPJ 08.646.162/0001-03 V. Unit V. Total Consulta médica
ambulatorial em GINECOLOGIA/obstetrícia, deverá executar atendimento na área de ginecologia
e obstetrícia, desempenhar funções da medicina preventiva e curativa, realizar exames,
diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem como executar qualquer outra
atividade que, por natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a
área. UND 320 R$ 220,00 R$ 70.400,00 R$ 300,00 R$ 96.000,00 Consulta médica ambulatorial
em urologista, deverá executar atendimento na área de UROLOGISTA, desempenhar funções da
medicina preventiva e curativa, realizar exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento
dos pacientes, bem como executar qualquer outra atividade que, por natureza, esteja inserida no
âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e a área. UND 170 R$ 370,00 R$ 62.900,00 R$
400,00 R$ 68.000,00 Consulta médica ambulatorial em PEDIATRIA, dedicada à assistência à
criança e ao adolescente, nos seus diversos aspectos, sejam eles preventivos ou curativos,
devendo o profissional ter formação dirigida exclusivamente para os cuidados da criança e do
adolescente, em obediência à Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP, tais como Promoção de
Saúde e Prevenção; Nutrição; e, Diagnóstico Diferencial e Conduta. UND 220 R$ 260,00 R$
57.200,00 R$ 300,00 R$ 66.000,00 Consulta médica ambulatorial em CARDIOLOGIA, avaliar e
tratar doenças que acometem o coração e componente do sistema circulatório. UND 170 R$
250,00 R$ 42.500,00 R$ 300,00 R$ 51.000,00 Consulta médica ambulatorial em PSIQUIATRIA,
compreendendo: avaliação, reavaliação de diagnóstico e condutas especializadas em transtorno
psiquiátricos, acompanhamento individual de pacientes com sofrimento psíquico,
acompanhamento individual de familiares dos pacientes atendidos, preparação do paciente com



transtorno mental para sua reinserção social, referenciar pacientes, elaborar laudos e prescrever
medicamentos controlados. UND 220 R$ 370,00 R$ 81.400,00 R$ 400,00 R$ 88.000,00 Consulta
médica ambulatorial em ENDOCRINOLOGIA/metabologia, diagnosticar, tratar e acompanhar
doenças e transtornos das glândulas endócrinas assim como o metabolismo do corpo humano
UND 170 R$ 259,00 R$ 44.030,00 R$ 300,00 R$ 51.000,00 Consulta médica ambulatorial em
GERIATRIA, compreendendo: prevenção e o tratamento de doenças e da incapacidade em
idades avançadas, especializados no cuidado com o idoso. Corrigir os hábitos deletérios
(alimentação não balanceada, inatividade física, tabagismo, obesidade, abuso de drogas);
propiciar diagnósticos e tratamento adequado das doenças; estar atento aos sinais de maus
tratos e denunciá-los. UND 120 R$ 280,00 R$ 33.600,00 R$ 350,00 R$ 42.000,00 Consulta
ambulatorial e avaliação por profissional habilitado em fonoaudiologia, compreendendo o
diagnóstico e prevenção nas áreas de: Audiologia: Elaborar programa de prevenção e promoção
da saúde auditiva; realizar diagnóstico audiológico e reabilitação; selecionar e adaptar próteses
auditivas. Linguagem: Prevenir, diagnosticar e tratar transtornos na fala e na escrita. Motricidade
orofacial: Prevenir, diagnosticar, habilitar e reabilitar funções relacionadas a respiração, sucção,
mastigação, deglutição e articulação da fala. Saúde Coletiva: Construir estratégias de
planejamento e gestão e atuar na atenção à saúde a partir do diagnóstico de grupos
populacionais. Disfagia: Diagnosticar, habilitar e reabilitar pacientes com transtornos da
deglutição. Gerontologia: Prevenir, avaliar, diagnosticar, habilitar e reabilitar os transtornos
relacionados à audição, ao equilíbrio, fala, linguagem, deglutição, motricidade orofacial e voz de
idosos. Fonoaudiologia neurofuncional: Avaliar, diagnosticar e reabilitar pessoas com alterações
neurofuncionais, atuando nas sequelas de danos ao sistema nervoso central ou periférico.
Neuropsicologia: Prevenir, avaliar e tratar os transtornos que afetam a comunicação humana e
sua interface com a cognição. UND 620 R$ 200,00 R$ 124.000,00 R$ 190,00 R$ 117.800,00
Psicólogo(a) com Especialização em ABA (Análise do Comportamento Aplicada) para Atuar na
avaliação e intervenção comportamental, especialmente com crianças e adolescentes com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outros transtornos do neurodesenvolvimento. e Realizar
avaliação comportamental funcional; Elaborar e executar planos de intervenção baseados em
ABA; Aplicar programas de desenvolvimento de habilidades sociais, comunicativas e adaptativas;
Treinar pais, cuidadores e equipe; Monitorar evolução por meio de coleta e análise de dados.
UND 620 R$ - R$ 230,00 R$ 142.600,00 Terapeuta Ocupacional – Atendimento em TDAH e TEA
Atuar na avaliação e intervenção terapêutica ocupacional de crianças e adolescentes com
Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH) e Transtorno do Espectro Autista
(TEA), promovendo desenvolvimento funcional, autonomia, regulação sensorial e habilidades
sociais. Realizar avaliação terapêutica ocupacional com foco em desempenho ocupacional e
integração sensorial; Elaborar e executar plano terapêutico individualizado; Desenvolver
intervenções voltadas à organização motora, coordenação, atenção e autorregulação; Trabalhar
habilidades de vida diária (AVDs) e atividades instrumentais (AIVDs); Aplicar estratégias para
manejo comportamental e adaptação de rotina; Atuar no desenvolvimento de habilidades sociais
e interação; Realizar intervenção em integração sensorial (quando habilitado); Orientar pais,
cuidadores e equipe escolar; Elaborar relatórios, pareceres e evolução terapêutica; Atuar de
forma integrada com equipe multiprofissional. UND 620 R$ - R$ 250,00 R$ 155.000,00 As
pesquisas realizadas atraves de licitações com objetos e requisitos similares ao pretendidos,
foram feitas nos seguntes portais: • Pesquisas feitas através Dos sites oficiais, tais como Licon,
PNCP, e com fornecedores. Durante as verificações de valor estimado, observou-se que a



modalidade de licitação utilizada foi o Pregão Eletrônico, por se tratar de urn objeto comum e,
portanto, permitir o julgamento pelo MENOR PREÇO ITEM.



IV – JUSTIFICATIVAS

7. Justificativa de Parcelamento

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO Considerando as
especificidades do presente objeto, a demanda será parcelada por item, tendo em vista que tal
medida se mostra tecnicamente viável e economicamente vantajosa, com o objetivo de propiciar
o melhor aproveitamento das condições do mercado, bem como a ampliação da competitividade,
sem prejuízo da eficiência da contratação. Dessa forma, a adjudicação do objeto dar-se-á por
item, correspondente a cada especialidade ou tipo de serviço a ser prestado. Em razão da
natureza dos serviços médicos especializados a serem contratados, a contratação por item
revela-se mais adequada para fins de gestão, execução e fiscalização dos contratos, uma vez
que permite maior controle da qualidade dos atendimentos, melhor acompanhamento da
execução contratual e maior aderência às necessidades específicas da Secretaria Municipal de
Saúde. Ademais, a licitação por item possibilita a participação de empresas especializadas em
áreas distintas da medicina e da saúde, sem comprometer a qualidade dos serviços ofertados.
Ressalta-se que, nos termos do art. 40, inciso V, alínea b, da Lei nº 14.133/2021, o planejamento
da contratação deverá observar o princípio do parcelamento, sempre que este for tecnicamente
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, desde que não haja perda da
economia de escala. Diante do exposto, resta devidamente justificada a adoção da contratação
por item, por atender aos princípios da eficiência, economicidade, competitividade e
vantajosidade, além de se mostrar plenamente compatível com a natureza do objeto e com as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bujari/AC, em conformidade
com a Lei nº 14.133/2021.

8. Contratações Interdependentes

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES Não verifica-se contratações
correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 12.
IMPACTOS AMBIENTAIS O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor
para o interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar
os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na
aquisição quanto a: a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; b) O emprego
apurado dos recursos públicos; c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; d)
Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; e) Remoção apropriada dos resíduos
conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos. f) Observância das normas de
qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT.

9. Alinhamento com Planejamento

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela
comissão de planejamento com o objetivo do registro de preços para futura contratação de
empresa especializada na prestação de serviços médicos terceirizados na realização de
consultas médicas especializadas em diversas especialidades, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bujari do Estado do Acre, devendo ser formado
por um grupo de profissionais qualificados, com fornecimento de equipamentos, insumos e
infraestrutura necessária para a perfeita execução dos serviços. A proposta deve ser analisada e



aprovada para implementação imediata, conforme as especificações constantes no ANEXO I -
Termo de Referência, parte integrante do Edital. Este ETP está de acordo com a legislação
vigente; diante de todos as descrições mencionadas nesse documento.



V – ANÁLISE DE IMPACTOS

10. Resultados Pretendidos

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS O Registro de Preços para futura
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos terceirizados,
enquadrado como contratação de serviços de natureza contínua, visa alcançar os seguintes
resultados pretendidos: • Garantia da prestação contínua e regular de serviços médicos
especializados: Assegurar que a Secretaria Municipal de Saúde disponha, de forma permanente
e regular, de consultas médicas especializadas em diversas especialidades, evitando a
interrupção dos atendimentos e reduzindo riscos de desassistência à população usuária do
Sistema Único de Saúde – SUS. • Eficiência assistencial e operacional: A disponibilização
contínua dos serviços médicos permitirá maior fluidez no atendimento, redução de filas
reprimidas, acompanhamento adequado dos pacientes e melhor organização da agenda
assistencial, promovendo maior resolutividade e efetividade das ações de saúde pública. •
Otimização de custos e controle orçamentário: A adoção do Sistema de Registro de Preços
possibilita a contratação dos serviços com preços previamente registrados e compatíveis com o
mercado, permitindo que a Administração acione os serviços conforme a demanda real, evitando
desperdícios de recursos públicos e favorecendo o planejamento orçamentário. • Redução da
burocracia e maior agilidade nas contratações: Por meio do SRP, a licitação é realizada uma
única vez, possibilitando que os serviços médicos sejam demandados de forma célere, sempre
que necessário, sem a instauração de novos processos licitatórios, garantindo maior rapidez na
resposta às necessidades assistenciais. • Flexibilidade e adequação às demandas da rede
municipal de saúde: O modelo de contratação permite o atendimento escalonado e conforme a
necessidade efetiva, respeitando as especificidades de cada especialidade médica e as
variações da demanda assistencial ao longo do exercício financeiro. • Qualidade, segurança e
conformidade na prestação dos serviços: Espera-se que a empresa contratada disponibilize
profissionais devidamente habilitados e qualificados, bem como equipamentos, insumos e
infraestrutura adequados, assegurando a observância das normas técnicas, éticas, sanitárias e
regulamentares aplicáveis à área da saúde. • Transparência, controle e conformidade legal: O
uso do Sistema de Registro de Preços garante maior transparência e rastreabilidade das
contratações, permitindo fiscalização efetiva da execução contratual e assegurando a plena
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, bem como com as normas de controle interno e externo.
Dessa forma, o Registro de Preços para a contratação de serviços médicos terceirizados visa
atender, de maneira contínua, eficiente e juridicamente segura, às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura do Bujari/AC, promovendo melhoria na qualidade do
atendimento à população, racionalização dos gastos públicos e fortalecimento da gestão da
saúde municipal.

11. Providências Adotadas

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO Não se vislumbra necessidade de tomada de
providências de adequações para a solução a ser contratada.

12. Possíveis Impactos

IMPACTOS AMBIENTAIS O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor
para o interesse público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar



os benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na
aquisição quanto a: a) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; b) O emprego
apurado dos recursos públicos; c) Conservação e gestão responsável de recursos naturais; d)
Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; e) Remoção apropriada dos resíduos
conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos. f) Observância das normas de
qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT.

VI – VIABILIDADE

13. Posicionamento sobre Viabilidade

Viabilidade: VIAVEL

VII – OBSERVAÇÕES

Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços
médicos terceirizados na realização de consultas médicas especializadas em diversas
especialidades, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município do
Bujari no Estado do Acre, devendo ser formado por um grupo de profissionais qualificados, com
fornecimento de equipamentos, insumos e infraestrutura necessária para a perfeita execução dos
serviços.
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